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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 118 DE 2022

Em 27 de setembro de 2022

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  26 de setembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 122, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.741, de 10 de maio de 2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um pedreiro”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.

[image: image2.jpg]



Vereador Edivan Nelsi Baron

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI Nº 122, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022
Altera a Lei nº 5.741, de 10 de maio de 2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um pedreiro.

Art. 1º A Lei nº 5.741, de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º …………………………….
……………………………………..
§ 4º A remuneração do profissional será equivalente ao Padrão 05, que está prevista no Plano de Cargos e Funções do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019.
……………………………………..”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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